
.. 
a 

... -

,_ ' ~J, 
. í '--" --· .i~: l!o .. ti. - ······--··-·····---
DATÁ~_j_p~" _:_/':j.L._ 
BUBRICA 

--~- ' ........ 
- ' 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA M:UN'ICl.PAl DE COLAIINA" 
, ,, 

... 
'' 1 

IHTERESSADO• T~:-'1 .. '") 0:·~1 • ~ ......... ,,_.,....,," '"/'" ":"""!1""'7 1 °'W:"'r:"fll!°"~-r-.., (~'""'\ • "!\ 
,l. , , • "e_.•_·_,·.~-:~-._- __ • .;_,.::., -~.L\· ... ·,;.:.",__:._'-. ~-:.w:·u:.._:-.; 

·i_:·_ .. f, ·. 
' . 

( ?=~{".\ ;:_:'].''(; '"'':.:"' ..,. -'.,,- "''"' ·'.':- o~~ 1 q ~'. -----------·-_:...:_-_--·-·-".:.. __ ... ·=-------1-1---....:..· .. _____ _ 

·-·---··· .... -------............... _________ _ 
o ···-·-·---··--· ------··---·----··--

·-·--··-·--·-·-·---
, _______ _ 

___ ., _______________ _ 

-A U-~TU A 

autuo, nos termos da lei, o 



\ '~ 
;\\.. .' 

caMARA 
ESTADO 
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MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO .SANTO 

LEI N.Q. 4221 

Disciplina a supressão. a 
poda, o replantio e uso 
adequado e planejado das 
áreas revestidas cid veseta
~io do porte arb6reo e dá 
outras prcividências •••••••• 

A Cimara Municipal de 
Colat.:i.na.,. dei E~:;t..-::\dü do E!sp:Í.rito S.::tnto, t.t!:;.::i.ndc1 d<-:~ .sua::~ atribuiç:~ít:.~s 
lesais, APROVA: j 

Artigo 1Q - Veseta~io do porte arb6reo, para os e~eitos desta 
Lei, e o vegetal lenhoso com diimetro·. do caule 
superior a 0,05m (cinco cent:í.met~os> à altura do 

~ peito de aproximadamente 1,00m Cum metro) do solo. 

Arl:. i .SJD '..~n. Constitüi-se como bem de interesse comum a todos os 
Mun :í. e :i. PE!S, 
., l ·. 1 .. oc:<::\. i~~ac.::i. 

Mun ic :Í.pio,. 
PT:i.V~':\dO. 

toda a veaeta~iD do porte arb6reo 
dentro das limites territoriais do 

que·,- Sf:?j<::\ dt:"! dom:Í.nio pÚbl:i.co, ciur0r ~:;e:ja 

Artiso 3Q - Considera-se de preserva~io permanente a veseta~io do 
porte arb~reoique, por s0a localiza~ão, extensâo ou 
compos1çao ~lor:í.stica, constitua elemento de 
import&ncia ao solo, à ásua P a outros recursos 

• naturais e paisasisticos. 

Parásra~o 10 - Aplica-se a presente Lei, naquilo que couber, as 
disposiçSes contidas no Novo C~diso Florestal, 
éSPE~cialmente, o d·i-·ti~.;ic 2.9.,. com as alt.e·1-<:1\::~.:Íf:'.·!s;; E:' os 
acréscimos da Lei Federal n2 7.511, de 07 de julho 
de 1986, considerando de preserva~ic permanente as 
~lorestas e as demais ~ormàs rle veaeta~âo ali 
enum·eradas. 

l"'.ifi .. :. . .:::. Consideia-se, ainda, de preservaçao permanente a 
vesetaçio do poTte arb~reo quando: 
I constituir bosque ou ~loresta heterosêneà 

a) ~or~e mancha continua de 
superior a 5.000m 2 (cinto 
quadrados) ; 

b> se localize em parques, em 
outros losradouros p0bliccs; 

:.v:;;~nf?.t.:':\(;:g\o. 

mi 1 mi~d: ros; 

c) se localize em resiSes ca~enteé 



verdes; 
d) se localize nas encostas ou parte destas, 

com declividade superior a 30% <trinta por 
cento). 

II - Destinada à prote~io de sítios de excepcional 
vàlar paisagístico, científico ou hist~rico. 

III- Localizada numa faixa de 20,00m Cvinte 
metros> de largura, medida em proje~io 
horizont~l. de ambas as marsens de rios, 
lasos, lasoas cu de reservat~rios, 
independentemente de suas di~ens~es. 

Parágrafo 3Q Para os efeitos desta Lei, considera-se bosque ou 
flo~esta heterosênea o conjunto de espécimes 
Vegetais do porte arb~reo, composto por tris ou 
mais sêneros de árvores de propasaçao espont3nea 
ou artificial, cujas copas cubram o solo em mais 
de 30% <trinta por cento) de sua superfície. 

Parágrafo 4Q - Para os efeitos desta Lei, considera-se como 
resião c~rente de áreas verdes aquela que f30Ssuir 
índice de áreas verdes, pÓblicas ou .particulares, 
inferior a 15% (quinze por cento) da área ocupada, 
por uma circu~~erincia .de raios de 2.000m (dois 
mil metro~> em torno do local de interesse. 

Artiso 4Q - Nos bosques ou nas ~lorestas onde exista a 
predominância de uma ónica espécie de vesetaçâo da 
porte arbbreo, quei de domínio póblico, quer privado, 
será considerado de preservaçâo permanente quando 
devidamente comprovado o seu valor paisasístico, 
cientí~ico, hist6rico ou a sua import3ncia no 
equilíbrio ambiental à popula~io local. 

Artiao 5Q - Os projetos re~erentes a parcelamento do solo em 
áreas revestidas, total ou parcialmente, por 
veseta~io do porte arb6reo, deveria ser submetidos 
aprecia~io do Servi~o Aut;nomo de Meio Ambiente 
Limpeza Urbana - SAMAL. 

' a 
e 

Parásra~o 1Q - Caberá ao SAMAL·emitir Parecer Técnico visando: 

Paráara~o 2Q 

Par6ara~o 3Q 

I - O enquadramento da área, ou nao, em uma ou 
mais hipbteses de~inidas nos parásrafos 2Q, 3Q 
e 4Q do Artiso 3Q e o Artis6 4Q desta Lei. 

II- A melhor alternativa que corresponda a mínima 
destrui~io de veseta~io do p6rte arb~reo. 

O SAMAL deverá considerar a preserva~io de 
recursos paisagísticos da área em estudo, podendo 
de~inir os asrupamentos vesetais sisni~icativos a 
preservar. 

Em casos especiais, poderá admitir-se a integra~~º 
dos asrupamentos re~eridos no parásra~o · anterior 
às atividades de lazer da comunidade. 



Artigo 6Q - Os projetos de edifica~io em áreas revestidas, total 
ou parcialmente, por veseta~~o do porte arb6reo, no 
territ6rio do Município deveria, antes da aprova~5o 
de setores administrativos pertinentes à matéria, ser 
submetidos à aprecia~io do SAMAL. 

Parásrafo lQ - Os projetos, para o cumprimento deste artigo, 
deveria ser instruídos: 
I Planta de localizaçio em escala adequada à 

perfeita compreensio, contendo, al6m da área 
a ser edificada, o mapeamento da veseta~âo 
(;:•;< i~::;ter1tc·?~ 

II - Vistas frontais, 
transversais da 

corte longitudinais e 
l ·r· rJ ·1-.·1·t j E)C: :i. · · :i. caç~ao ;· pcis·:;; 1 L.i J •. J. ··· ;:nH .. o 

\/ i;? ~:J ('2 t <:\ {;~ 2~ o 
fê~!;'.;CEt la 

verificar sua rela~io com a 
existente, representados na mesma 
adotada para a planta de localiza~io; 

III- ~~ojetos das instala~~es hidrossanitárias. 

rJis áneas a C!Ut?- s~:? re·fere o 11 caput 11 
clE)s;h!! art i gel 

deverão ser previamente vistoriadas por técnicos 
do SAMAL, verificando-se o mapeamento 
condiç~es de vesetaçio existente. 

Parágrafo 3Q - A partir do exame dos elementos previstos no 
Parásrafo 1Q deste Artigo, o SAMAL poderá exisir a 
execuçio de funda~~es especiais, para a Proteçio 
do sistema radicular dos vegetais a preservar. 

Parágrafo 4Q - O interessado em edificaç~es sobre terreno 
revestido, total ou parcialmente, de veseta~io do 
porte arb~reo poderá orientar-se previamente junto 
ao SAMAL, sem prejuízo da obrisa~âo de apressntar 
o projeto final, devidamente ihstruído. 

Parágrafo 5Q ~ O SAMAL poderá exigir altera~~es nos anteprojetos 
ou nos projetos apresentados, sempre que forem 
comprovadas interferincias nesativas na prote~âo 
do sistema radicular do caule ou da copa dos 
espécimes a preservar. 

o~ projetos de iluminação pÓblica ou 
deveria compatibilizar-se com a veaetaç~o arb~rea 
existente no local, de modo a evitar-se futuras 
P!Jda~:;. 

Artigo BQ - A supressão, total ou parcial, de vegetação do porte 
arb~reo, somente terá permissio com prévia 
autoriza~âo do Executivo Municipal, quando ~or 
necessária à implanta~ão de obras, de planos, d0 
<::1t:i.vici<::1dc':?~:; ou d!·:? proj!etc:Js, 'ffiE1di<!:tntE·? p<::1·c·ecer +·<,:tvc:irável 
de Comissão especialmente desianada. 

Parágra~o 1Q - A Comissão re~erida neste artigo deverá contar com 
no mínimo, dois t~cnicos do SAMAL. 



I 

Parágra+o 22 - Tratando-se de +loresta de preserva~io 
sujeito ao resime do C6diso Florestal. 
dependerá da prévia autorizavic da 
~ederal competente. 

Pf:O!rmanc-?nte, 
a s;upr~"?~5!:;füJ 

au'\-:Driclade 

(~rt i ~.;.JO 9.\.~ 

Em caso de supressi~ irregular da veseta~io do 
porte arb6reo considerada de pres:.erv õ:\Ç.:: '.?.\c:l 
permanenté, a área originalmente 
continuará sob o regime de preserva~âo, 

r<:'~ve~;t ida 
mc..;:id i.::i.nt:=:-! 

planos de re+lorestamento ou reaeneravâo natural, 
sob orienta~io do SAMAL. 

Excluída as hipbteses previstas nos Artisos 5Q, 6Q e 
BQ desta Lei, a supressao de veaeta~ao do porte 
arb6reo, em propriedade pÓblica ou privada no 
Município, +ica subordinada à áutoriza~io, por 
escrito, do SAMAL, ouvidci o setor técnico co~petente. 

Parágra+o ónico - No pedido de autoriza~~º• 
+ormalid~d~s. deverá constar 
devida justi~ica~io, para 
remo~io da árvore. 

necessariamente a 
que se opere a 

Artiso 10 - Nos casos de demoli~io, rec:onstru~io. reÇorma ou 
amplia~io de edi~ica~~es em terrenos onde exista 
veaeta~io do porte arb6reo, cuja supressio seja 
indis~ensável para,a execuçao de obras, deverá o 
interessado observar o artiso anterior e pa~ásra~o. 
acrescentando ao pedido o respectivo alvará. 

As obras somente serio aceitas como 
de~initivamente concluídas quando, além de 
outras exisincias administrativas pertine~tes à 
matéria, houver parecer ~avorável do SAMAL, que 
observará o cumprimento das obrisa~;es lesais e 
relativas a cada caso. 

• Artiso 11 - A autoriza~io para a supressio ou a poda de veaeta~ão 
do porte arb6reo poderá ocorrer, ainda, nas seguintes 
e :i. )""·r.::unsti~1.nc: ias~ 
I quando o estado ~itossanitário da á~vore 

just :i. -Ficar; 
II quando a árvore, ou parte desta, apresentar 

risco iminente de queda; 
III quando a árvore estiver causando comprováveis 

danos ao patrim3nici póblic:o, ou privado; 
IV quand6 a árvore constituir-se em obstáculo 

~isicamente incontornável, ao acesso e à 
circula~io de veículo; 

V quando a árvore constituir-se em obstáculo para 
a construção de muros divisbrics de 
propriedades vizinhas; 

VI quando o plantio irregular ou a propasa~âo 
espontânea dt~! espéc::it:')!:;; ar-h6r€7),:."l.s irnpossd.b :i. li t:,ar
o desenvolvimento ade~uado de árvore·vizinha; 

VII - quando tratar-se de espécies invasoras com 
propaga~io prejudicial comprovada. 



Artigo 12 - A realização de corte ou poda de árvore em 
logradouros pÓblicqs, somente será permitido a: 
I ~uncionários da Pre~eitura devidamente 

autorizados pelo setor técnico do SAMAL; 
II ~uncionários de empresas concessionárias de 

serviços pÓblicos, desde que cumpridas as 
seguintes exia@ncias: 
a) obtenç~o de autorizaçâo do setor técnico do 

SAMAL, que analisará os motivos do pedido, 
de~erindo ou nio o corte ou a poda; 

b) acompanhamento permanente de técnico 
credenciado, a encargo e responsabilidade da 
empresa. 

III- soldados do Corpo de Bombeiros, nas situaçSes de 
emergência, quando houver risco iminente à vida 
de pessoas ou do patrim3nio, quer seja pÓblico, 
quer seja privado. 

Artigo 13 - E expressamente proibido ao Município o corte ou poda 
de árvore em logradouros pÓblicos. 

Paráara~o ónico - Poderá, entretando, o município 
poda ou o corte ao SAMAL e, 
emers~ncia, ao Corpo de Bombeiros. 

solicitar a· 
no caso de 

Artiso 14 - As árvores suprimidas de logradouros pÓblicos deveria 
ser substituídas, dentro de um p;azo nio superior a 
30 dias, a contar da supressâo, pelo SAMAL. 

Parásra~o Gnico - No caso de ausincia de espaço adequado no mesmo 
local, o replantio deverá ser feito noutro 
local, de forma a garantir a densidade vesetal 
das adjac@ncias. 

Artiso 15 - O proprietário ou possuidor, a qualquer título, de 
im~vel, que direta ou indiretamente, ocasionar a 

• morte ou a destruição, total ou parcial, da veeeta~io 
do porte arb6reo em sua propriedade, utilizando-se de 
meios químicos, físicos, mec3nicos e/ou quaisquer 
outros meios detectados, deverá, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal, replantar a área 
dentro do prazo nio superior a 30 <trinta) dias de 
co~~ormidade com as normas de plantio estabelecidas 
pelo SAMAL, sofrendoj ainda, a respectiva penalidade 
prevista nesta lei. 

Parásra~o 1Q - O prazo previsto neste artiso correrá a parttr do 

Parágra~o 2Q 

recebimento da notifica~âo expedida pela 
Prefeitura Munici~al. 

O SAMAL, para os e~eitos deste artiao, entre 
ou~ras providincias cabíveis, concluirá num prazo 
de 30 <trinta) dias, processo administrativo com 
laudo conclusivo. 

Parásra~o 3Q - O prazo previsto no paráara~o anterior poderá, 



• 

desde que 
período nio 

justificado, ser prorrogado 
superior a 30 (trinta) dias. 

por um 

Parágrafo 42 - Ficará o proprietário ou possuidor cio im6vel 
responsável pela preservaçio das árvores 
substituídas. 

Artigo 16 - Fica sujeito às penalidades desta Lei, sem prejuízo 
de responsabilidade civil e penal, aquele que fizer 
uso inadequado de veeetaçâo do porte arb6reo, tais 
como: 

Artigo 17 

I colar placas de qualquer natureza; 
II - pregar placas de qualquer natureza; 
III- fixar por ama~ras qualquer tipo de faixa ou 

outro objeto qualquer; 
IV pintar os troncos ou galhos; 
V destruir a folhagem ou quebrar os galhos; 
VI utilizar as árvores de maneira 

caracterizar outras formas de uso 
nocivo a esta. 

que se possa 
inadequado e 

Qualque~ árvore poderá ser declarada imune ao corte, 
mediante ato do Executivo, nas sesuintes circunstân
cias: 
I por sua raridade; 
II - por sua antiguidade; 
III- por seu interesse hist6rico, científico ou pai

sas1st1co; 
IV por sua condição de porta-sementes. 

Parágrafo 1Q - Qualquer pessoa poderá solicitar a declara~âo de 
imunidade ao corte de árvore, mediante requerimen
to por escrito ao Pre~eito, precisando a localiza
çâo, enumerando uma ou mais características pre
vistas nos itens deste a~tiso. 

Pará9ra~o 2Q Com~ete ao SAMAL: 
I - emitir parecer 

encaminhá-lo à 
conclusivo sobre a questio e 
Administração Su~erior, para 

decisão cabível; 
II- cadastrar e identi~icar por uso de placas in

dicativa~. a árvore declarada imune ao corte. 
dando o apoio técnico à preserva~io da espé
cie. 

Artiso 18 - As despesas ~ecorrentes da supressão, poda ou remo
~ão, bem como o necessário replantio, incluindo mu
das, protetores, fertilizantes, transporte ~ mâo-de
obra serão cobradas do proprietário ou possuidor do 
im6vel, segundo tabela do Anexo I, desta Lei. 

Parágra~o 10 - O proprietário ou possuidor do im~vel que tiver 
seu pedido deferido, para o atendimento de qual
que~ das hip~teses previstas neste artigo, recebe
rá, previamente, o valor total das despesas. 



··f) 
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Se no prazo de 30 <trinta) dias, a partir do mo
mento em que o interessado tomar ciência do valor 
das despesas, nâo comparecer ao SAMAL para assinar 
compromisso, responsabilizando-se pelo pasamento, 
o seu pedido será cancelado. 

O cancelamento do pedido por ~or~a do parásrafo 
anterior, nâo impedirá a ~ormula~âo de outro pedi
do e para tanto deverá a interessado depositar 
previ~mente o valor correspondente para a realiza
~io de nova vistoria no im6vel. con~orme tabela do 
Anexo I, desta Lei. 

Parásra~o 4Q - A ~ormula~io de novo pedido não implica que o 
SAMAL tenha que de~erir o pretendido, salvo com
prova~io da inexistência de qualquer mudan~a em 
rela~io ao primeiro pedido. 

Parásra~o 5Q - i ~acultado ao interessado ~ormular quantos pedi-
dos desejar em virtude de cancelamentos 
res, sujeitando-se sempre ao que disp~e 
ara~os 3Q e 4Q deste Artieo. 

antf:"?rio·· ... 
C11'i P<~r-á-

Artiso 19 - As pessoas físicas ou jurídicas que infringirem as 
disposi~Ses desta lei. sem prejuízo de responsabili
dade civil e penal. no tocante ao corte e á destrui
~ão da veseta~io, ~icam sujeitas às sesuintes penali
dad<es: 

r:'..'irt i f.10 :20 

I multa no valor de 05 <cinco) UPFMC (Unidade Pa
drão Fiscal do Município de Colatina))~ por es
pécie de árvore abatida com diimetro do caule à 
altura do peito de 0,05m (cinco centímetros). 

II - multa no valor de 10 (dez) UPFMC <Unidade Padr&o 
Fiscal do Município de Colatina), por espécie de 
árvore abatida com diâmetro do caule à altura do 
peito de 0,15m (~uinze centímetros) n 

III- multa no valor de 20 <vinte) UPFMC (Unidade Pa
drão Fiscal do Município de Colatina)~ por esp6-
cie de árvore abatida com diâmetro do caule à 
altura do peito superior a 0,30m (trinta centí~ 
metn::is). 

As pessoas ~ísicas ou jurídicas que infrin8irem as 
disposi~~es desta Lei, sem prejuízo de responsabili
dade civil e penal. no tocante à poda d~ veseta~~c do 
porte arb6reo, pagarão a sua multa no valor de 05. 
(cinco) UPFMC (Unidade Padrão Fiscal do Município de 
C<::>latina) .. 

Artiso 21 - As pessoas ~ísicas ou jurídicas que infringirem as 
disposiç~es desta Lei, sem prejuízo de responsabili
dade civil e penal, no tocante ao uso inadequado de 
veseta~âo, Pasarão uma multa no valor de 02 (dois) 
UPFMC <Unidade Padrão Fiscal do Município de Colati
n.::\) " 



... )"7:" 
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As multas previstas nos Artigos 18, 19 e 20 desta Lei 
r·e :i. "i1C: :i. dênc: i c:l.S" ,.., ] . 1 1 1 serao ap.1cacas em co~ro 

Respondem solidariamente 

I o autor material; 
II -- o mandante; 

no casei cito::-

., . - ,.., . . . pe .. as in+ra~ces aqui previs-

III- que de qualquer modo, concorra para a prática da 
i n·f·1-ê:1.G:ão 11 

Artigo 24 - Se a infra~ão for cometida por Servidor Municipal, a 
penalidade será determinada ap~s a conclus~o do pro
cesso administrativo. 

Artiso 25 - A pessoa física ou jurídica notificada para o pasa
mento da multa, terá o prazo de 10 Cdez) dias, a par
tir do recebimento desta, para proceder o recolhimen
to da importância ao .cofre pÓblicc; esgotado esse 
prazo lhe será cobrado o valor adicional de: 
I 03 UPFMC <Unidade Padrio Fiscal do Município de 

Colatina), por espécie, tocante às multas elen
cadas nos itens do Artigo 19, desta Lei; 

II - 02 UPFMC (Unidade Padrão Fiscal do Município de 
Colatina), no caso de poda; 

III- 01 UPFMC <Unidade Padrâo Fiscal do Município de 
Colatina), no caso de uso inadequado da árvore. 

Artiso 26 - No caso de extin~ão da Unidade Padrio Fiscal do Muni
cípio de Colatina CUPFMC>, os valores serio estabele
cidos pelos índices oficiais substitutivos. 

Art.igc:i 27 Esta Lei entra em visor na data de sua publica~io ~i
cando revogadas as disposi~Ses em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Cim~ra Municipal de Colatina, 18 de outubro de 1993 

PREEi I DENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECHET~RIO 
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Serviç:o 

Pocl ,::;i_ 

ANEXO I 

Tabela de Poda e de Remo~ão 

Incluindo a retiracla dos ga
lhos .. 

2 UPFi'·1C 

-----------·--·-------··---··-----·---------·-------·------··-· .. -·-·-----------·----·--·--·----· 
Incluindo a retirada das ár- 4 UPFMC 

----·--------·-\-1n ___ ~~es; e eles 1 oc .::i.men t º __ · --·----·---------------' 

Obs.: Caso o interessado deseje o replantio ver tabela abaixo: 

labelas de Muda com Replantio 

[~;~ta ~~~ .. d;~~---~~~~~~~~=~~~~~-~·;:~~~ ~-~~~~~~~;~~---·--· .. ·-····--~=~=:=~:.~::~:.~~:~~~~~ .. ·;.Jn~;~~~~~~~ 
1 

01 Com replantio esfá incluído 0,35 UPFMC 
20 além da muda, o adubo, o 0,33 UPFMC 
40 protetor, a mio-de-obra e o 0,30 UPFMC· 
60 transporte. 0,29 LJPFMC 

CBO 0,27 UPFMC 
100 0,25 UPFMC 

1 .101 a 500 0,24 UPFMC 

1 

501 a 1000 0,22 UPFMC 
Pw· "L rn.0;-i/ l nnn n ':'.'O ! IPFM(~ 1 

L.__, __ ~-~-----.. ~---.. -~--~~-~----··---.. ·--.. --.. --·--·--·-----·--·-·-··· .. • .. ---·-.. ···-----··---·-·---·-·····--·--·-·-··· .. ·----.... __ :.:_.:~~ ... = .. -·-·~-... ·-·---·-..:. __ ...I 

Ohs.: Mudas sem replantio e retiradas no Horto Florestal custaria 
.. por 1 . .tniclaclE~ 0, 1"7 UPFMC (LJnicl;;,1.de Pci.d·,-ão Fi~:;c:.::i.1 cio M1_1nic:í1::iici 

rif:?.• Co l ,;,i.t :i. na) • 

Tabela para nova vistoria - 1 UPFMC 



Fô LHA [\l. 0 .Ç>S>.1._., __ _ 
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CBMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
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-~-A,/-~/ Projeto de Lei n'! OM.\°l?i 

Sló 
Disciplina a supress~o, a 
poda, o replantio e uso 
adequado e planejado das 
áreas revestidas de veseta
ç~o do porte arbbreo e dá 
outras providªncias ••...•.. 

e: ~l rn a. '(' -:":':\ Municipal 
Colatina, do Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuiç~es 
l \:"2.ga i !::, ,. (..'.1Pl::;:CJV(.)1 :: 

Artigo lQ - Veaetaç~o do porte arbbreo, para os e+eitos desta 
Lei, é o vesetal lenhoso com diâmetro do caule 
superior a 0,05m (cinco centímetros) à altura do 
peito de aproximadamente 1,00m <um metro> do solo. 

Constitui-se como bem de interesse comum a todos os 
Munícipes, toda a veeetaçio do porte arbbreo 
localizada dentro dos limites territoriais do 
Município, quer seja de domínio pÓblico, quer seJa 
p "C" i V ,;,1. cl C) • 

Considera-se de preservaç~o permanente a vesetação do 
porte arbbreo que, por sua localização, exte~'.sâo o0 
compos1çao +lorística, constitua elemento de 
import&ncia ao solo, A á9ua e a outros recursos 
naturais e paisagísticos. 

lQ - Aplica-se 'a presente Lei, 
disposiçSes contidas no 

n,3_qui lo c11...1.e 
t"-.lcivo C('.:)c! :i. go 

e o 1...lt:i 0:• ·i-· , as 
F 1 orF.~s t ,,., 1 , 

especialmente, o artigo 2Q, com as altera~~es e os 
acréscimos da Lei Federal nQ 7.511, de 07 de julho 
de 1986, considerando de preservaçio permanente as 
~lorestas e as demais ~armas de veseta~ga ali 
f::.·n um '°2 r ,=.t cl Et ~; • 

Considera-se, ainda, de preserva~~º permanente a 
veseta~ão do porte arb~reo quando: 
1 constituir bosque ou +loresta heteroa0nea 
C::jU.E·~ ~ 

a) fc:rnoe m .::,1 n e: h ;,:1 c:unt :f. nu.a 
superior a 5.000m 2 

qu.ad·;-aclo·:s) ~ 

( c :i. nc:o 
cl (:0 V E• f.:j F:O t -:::\ (;~ i°:\ Cl 

rn i :i. mf~:•t. ·i-·o?:; 

b) se localize em parques, em praças e em 

'

"li 1·1· ...... ~~-=. ºL ("') 'º1"""' .• ~' ·-1r•i•1 ••• 1"""1·:::-, F~ .. t'ti""' 11· e· o·-:::·._ • .. " ·- ·- 1 t.q1 •••• • •• e .. 1 .~ .. t.J ª·-'\ ... 1 .. _ •.•. • .. J. . - ... >, 

e) se localize em resi~es carentes de área~ 
\/(·::~·1-d I~ ~;; ~! 
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d) se localize nas encostas ou parte destas. 

com declividade superior a 30% <trinta por 
cento) .. 

II - Destinada à prote~~o de sítios de excepcional 
valor paisagístico, científico ou hist~rico. 

III- Localizada numa faixa de 20,00m (vinte 
metros> de larsura, medida em proje~ão 
horizontal, de ambas as margens de rios, 
lagos, lascas ou de reservat~rios, 
independentemente de suas dimens~es. 

Para os efeitos desta Lei, considera-se bosqua ou 
floresta heterosênea o conjunto de espécimes 
vegetais do porte arb~reo, composto por três ou 
mais sêneras de árvores de prapa9açao espontânea 
ou artificial, cujas copas cubram o solo em mais 
de 30% (trinta por cento> de sua superfície. 

Parásrafo 4Q - Para os efeitos desta Lei, considera-se como 
resiio carente de áreas verdes aquela que possuir 
índice de áreas verdes, póblicas ou particulares, 
inferior a 15% (quinze por cento) da área ocupada, 
por uma circunfer0n~ia de raios de 2.000m (dois 
mil metros) em torno do local de interesse. 

Artiso 4Q - Nos bosques ou nas florestas onde exista a 
predominincia de uma 0nica espécie de vegeta~~º do 
porte arb6reo, quer de domínio pÓblico, quer privado, 
será considerada de preserva~ao permanente quando 
devidamente comprovado o seu valor paisasístico, 
científico, hist6rico ou a sua import3ncia no 
equilíbrio ambiental à população local. 

{-'.1·ct i go ~::;.ç~ -· D!; proj etc:i!s re·f f~'f"E!n t(:'~'.:~ .,:t pare E? l <:1mE·?n t c:i d o !501 o em 
áreas revestidas, total ou parcialmente, por 
veseta~io do porte arb6rea, deveria ser submetidos à 
aprecia~ãa do Serviço AutGnomo de Meio Ambiente P 
Limpeza Urbana - SAMAL. 

P~rágrafo lQ - Caberá ao SAMAL emitir Parecer Técnico visando: 
I - O enquadramento da 6rea, ou nia, em uma ou 

mais hip~teses definidas nos parágrafos 22, 3Q 
e 4Q do Artigo 3Q e o Artigo 4Q desta Lei. 

II- A melhor alternativa que corresponda a mínima 
destrui~ão de veseta~io do porte arb6reo .. 

O SAMAL. deverá considerar a preserva~~º de 
recursos paisagísticos da área em estudo, podendo 
de~inir as agrupamentos vegetais sisni~icativas a 
p 'í' <~·:::;e r· v .;,;, r ... 

Em casos especiais, poderá admitir-se a integra~ão 
dos agrupamentos referidos no parágra~o anterior 
ci~ atividades de lazer da comunidade .. 
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Os projetos de sdif'ii:a<;ão :~,B:l~:,:-:;tstid,o,;, total 
ou parcialmente, par vesetaç~o do porte arb6reo, no 
territ6rio do Município deveria, antes da aprova~io 
de setores administrativos pertinentes à matéria, ser 
submetidos à apreciaç~o do SAMAL. 

Parásra+o ]D - Os projetos, para o cumprimento deste artigo, 
deveria ser instruídos: 

-:;n 
.... 1.:::. 

I Planta de localizaç~o em escala adequada a 
perfeita compreensio, contendo, além da área 
a ser edificada, o mapeamento da veaeta~~o 
E~ ~{ i ·~:; ·t {·:~ n t. 1"!?.! ~! 

II - Vistas frontais, corte longitudinais e 
transversais da edificaç~o. possibilitando 
verificar sua relaçio com a vegetação 
existente, representados na mesma escala 
adotada para a planta de localização; 

III- Projetos das instalaçSes hidrossanit6rias. 

(::, s; cá n=0 <::i. r:; <::\ q 1...t E! s E·! ·e· E~ .. F e n=.,1 o 11 e: a. p u t. 11 cl ~:? ~"::í:: i:.~ ,3, r t i ,c,;1 o 
deverão ser previamente vistoriadas por t6cnicos 
do SAMAL, verificando-se o mapeamento 
condiçSes de vesetaçio existente. 

A partir do exame dos elementos previstos no 
Parágrafo 1.9. deste Artiso, a SAMAL poderá exisir a 
execuçio de fundaçSes especiais, para a prote~io 
do sistema radicular dos vegetais a preservar. 

Parágrafo 42 - D interessado em edifica~Ses sobre terreno 
revestido, total ou parcialmente, de veseta~io do 
porte arb6reo poderá orientar-se previamente junto 
ao SAMAL, sem prejuízo da obrisa~io de apresentar 
o projeto final, devidamente instruído. 

Paráarafo 5Q - O SAMAL poderá exigir alteraç~es nos anteprojetos 
ou nos proJetos apresentados, sempre que forem 
comprovadas interferências negativas na proteção 
cio sistema radicular do caule ou da copa dos 

7.Q. 

, . 
espec1mes a preservar. 

Os projetos de ilumina~io pÓblica ou particular 
deveria compatibilizar-se com a veseta~âo arb6rea 
existente no local, de modo a evitar-se futuras 
PDC:L":\ ~::; • 

Artigo 8.9. - A supressão, total ou parcial, de vesetaçio do porte 
arb~rea, somente terá permiss~o com prévia 
autorização do Executivo Municipal, quando for 
necessária à implanta~~ª de abras, de planos, de 
atividades ou de projetos, mediante parecer favorável 
de Comissão especialmente desianada. 

Parágrafo 1Q - A Comissio re~erida neste artiao deverá contar com 
no mínimo, dois t6cnicos do SAMAL·. 

F' E< r .;. .. '.~.1 ·r· <::\ f' o 2Q Tratando-se de floresta de preserva~~º ..: .. 1 e.. __ J, .. •MO/ [;)':.:\' "ºj'(l -.\ J"l p-·1 ·i' .. p .. !.,; 
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. i 

sujeito ao regime do 
dependerá da pr6via 
federal competente. 
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C~iY:~~~~C~Tõn:~.:::il, a !c;upn~!S!:>ii.\o 
autorizaçio da autoridade 

Paráarafo 39 - Em caso de supress~c irreaular da vesetaç~o da 
porte arb~reo considerada de preserva~ão 
permanente, a área oriainalmente revestida 
continuará sob o resime de preserva~ão, mediante 
planos de reflorestamento ou reaeneraç~o natural, 
sob orientação do SAMAL. 

Excluída as hip~teses previstas nos Artiaos 5Q, 6Q e 
BQ desta Lei, a supressao de veaetaç~o do parte 
arb~reo, em propriedade .póblica ou privada no 
Município, ~ica subordinada à autorizavão, por 
escrito, do SAMAL, ouvido o setor técnico competente. 

únicci ·-· No pedido de autorização, além de outras 
formalidades, deverá constar necessariamente a 
devida justificaç~o. 
remoçio da árvore. 

l\lc:J!:5 e e:i.!!50s 
amp li ,::i.i:;::.~~D 

d(0' 

d E~ 
c:l!:~mc:il i!;::iao, 

i::::Jd i f i c::<.-:i.!;.:('.íe~::; 
·c-~Y,'C:Dn·:;:;t 'f"Ui/~ ão, 
E') m t e_; Y'"f"~"' n os 

r!::~-fclrm,'ê\ OU. 

c1 n r:fa• f2 >~ i ~:; t a 
veaetaçio dD porte arb~reo, cuja supress~o seja 
indispensável para a execuçâo de obras. deverá o 
interessado observar o artiso anterior e parásra+o, 
acrescentando ao pedido o respectivo alvará. 

Parásra+o ónico - As obras somente serâo 
de+initivamente concluídas 

a.ct::' i ta~::. como 
quando, além de 

outras exisências administrativas pertinentes à 
matéria, houver parecer +avorável do SAMAL, que 
observará o cumprimento das obrisa~Ses leaais e 
relativas a cada caso. 

Artiso 11 - A autorizaçâo para a supressâo ou a PDda de veseta~âo 
do porte arbbreo poderá Dcorrer, ainda, nas seguintes 
e: :i 'f"C::Un!:;tgnc :i. a!s ~ 
I quando o estado fitossan:i.tário da árvore 

ju!:5t:i.ficar~ 

II quando a árvore, ou parte desta. apresentar 
risc::D iminente de queda; 

III quando a árvore est:i.ver causando comprováveis 
danas ao patr:i.mSn:io pÓblico, ou privado; 

IV quando a árvore constituir-se em obstáculo 
+isicamente incontornável, ao acesso e à 
circula~âo de veículo; 

'v' quando a árvore const:i.tuir-se 
a construçâo de muras 
propriedades vizinhas~ 

em obst6c::ulo para 
d :i. v :i. fõ;Ór :i. o!:; ele 

VI quando o plantio irreaular ou 9 propaaa~âo 
espontgnea de espécies arbóreas impossibilitar 
o desenvolvimento adequado de árvore vizinha; 

VII - quando tratar-se de espéciés invasoras com 
propagação prejudicial comprovada. 



Artigo 12 - A realiza~io de corte ou poda de árvore em 
logradouros públicos, somente será permitido a: 
I funcionários da Prefeitura devidamente 

autorizados pelo setor técnico do SAMAL; 
II funcionários de empresas concessionárias de 

serviços públicos, desde que cumpridas as 
sesuintes exigências: 
a> obtenção de autorização do setor técnico do 

SAMAL, que analisará os motivos do pedid6, 
deferindo ou não o corte ou a poda; 

b) acompanhamento permanente de técnico 
• credenciado, a encargo e responsabilidade da 

E' m P ·e· E'.'~.; ·:õ:l .. 

III- soldados do Corpo de Bombeiros, nas situaç~es de 
emersência, quando houver risco iminente à vida 
de pessoas ou do patrim;nio, quer seja pÓblico, 
quer seja privado. 

Artigo 13 - ~ expressamente proibido ao Município o corte ou poda 
de árvore em logradouros pÓblicos .. 

ún ic::o ..... Poderá, entretando, o 
poda ou o corte ao 
emersência, ao Corpo de 

rnu n i c J. p :i. D 

!:)(-'.11"1(-~L E~, 

E:omb f:i! :i. r·ci~;; n 

~:;o J. :i. e i t .:':\ r ;,:1. 

ele 

(:.'::y·t i 80 14 .... As Arvores suprimidas de loaraclouros 
ser substituídas, dentro ele um prazci 
30 dias, a contar ela supressão, pelo 

pÚb 1 i c:o~; clE·:VF~r?\D 
n i:fri !:'.· L.l r:i Eff" j, D ·1- ,;:\ 

~3(·~lfviP1J.... n 

Parãsra~a único - No caso de aus0ncia ele espaço adequad6 no mesmo 
local, o replantio deverá ser feito noutro 
local, de ~orma a sarantir a densidade vegetal 
das; .:,:idjac:f::\nc::i.<:\S .. 

Artigo 15 - O proprietário ou possuidor, a qualquer título, de 
imbvel, que direta ou indiretamente, ocasionar a 
morte ou a destrui~ão, total ou parcial, da veseta~io 
do porte arbbreo em sua propriedade, utilizando-se de 
meios químicos, ~ísic:os, mec3nic::os e/ou quaisquer 
outras meios detectados. deverá, sem prejuízo da 
responsabilidade c::ivil e penal, replantar a área 
dentro do prazo nâo superior a 30 (trinta) dias de 
conformidade c:orn as ncirmas de plantio estabelecidas 
pelo SAMAL. SD~rendo, ainda, a respectiva penalidade 
prevista nesta lei .. 

Parásra~o 1Q - O prazo previsto neste artigo correrá a partir do 
recebimento da notificaçâo expedida pela 
Pre~eitura Municipal .. 

O SAMAL, para os efeitos deste ar~190, sntre 
outras providências cabíveis, concluirá num prazo 
de 30 (trinta> dias, prcicesso administrativo com 
laudo conclusivo. 

O prazo previsto no parásra~o anterior poderb, 
desde que justi~icado, ser prorroaado por um 
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período nâo superior a 30 (trinta) dias. 

Parásra+o 4Q - Ficará o proprietário ou possuidor da im~vel 
responsável pela preserva~go das árvores 
~5Ub':::;t i. tu:Í.d<:\!S" 

Artigo 16 - Fica sujeito às penalidades desta lei, sem prejuízo 
de responsabilidade civil e penal, aquele que +izer 
uso inadequado de vegeta~~º do porte arb~reo, tais 
c:omc1: 

17 

1 colar placas de qualquer natureza; 
II - presar placas de qualquer natureza; 
III- +ixar por amarras qualquer tipo de +aixa ou 

outro objeto qualquer; 
IV pintar os troncos ou galhos; 

\JI 
destruir a +olhaaem ou quebrar os 
utilizar as árvores de maneira 
caracterizar outras +armas de uso 
nocivD E:\ E~st<::• ... 

~;;J<õt 1 h as;! 
qu.r;~ <:=:.f2 PCJ!:"';<;;:.Et 

:i. n e:\ d i:::· q u. <:\ cl o "''' 

Glu<::\ 1 quE~·,
mE:)d iantc;) 

' a-c·vore 
<':\ t. e> cl c::i 

poderá ser declarada imune ao corte. 
Executivo, nas seguintes circunstBn-

I por sua raridade; 
II - por sua antiguidade; 
III- por seu interesse hist~rico, científico ou pai

·::;ag:Í.!:.:;tico; 
IV por sua condi~3o de porta-sementes. 

'P2rásra+o :Lº - Qualquer pessoa poderá solicitar a declara~io de 
imunidade ao corte de árvore, mediante requerimen
to por escrito ao Prefeito, precisando a localiza
ç3o, enumerando uma ou mais características pre
vistas nos itens deste artisa. 

Compete ao SAMAL: 
I - emitir parecer 

t7?nc.::l.minhá--lcl ;\ 
conclusivo sobre a questão e 

Administraç3o Superior, para 
dE'C i sZ~{o c<:ib :í. Vf!!: l ;! 

II- cadastrar e identificar por uso de placas in
dicativas, a árvore declarada imune ao corte, 
dandD o apoio técnico à preservaçâo da espé
c :i. E:'" 

Arti9D 18 - As despesas decorrentes da supressâo, pCJda ou remo
~âo, bem como o necessário replantio, incluindo mu
das, protetores, fertilizantes, transporte e mio-de
obra serio cobradas do proprietário ou possuidor do 
im~vel, seaundo tabela do Anexo I, desta lei .. 

Parágra~o :LQ - O proprietário ou possuidor do im~vel que tiver 
seu pedido deferido, para o atendimento de qual
quer das hip~teses previstas neste artigo, recebe
rá, previamente, o valor total das despesas .. 



lC 

Se no prazo de 30 (trinta> dias. a partir do mo
mento em que o interessado tomar ciGncia do valor 
das despesas, nio comparecer ao SAMAL para assinar 
compromisso, responsabilizando-se pelo pagamento, 
o seu pedido será cancelado. 

D cancelamento do pedido por ~orça do parágrafo 
anterior, nâo impedirá a formula~io de outro pedi
do e para tanto deverá o interessado depositar 
previamente o valor correspondente para a realiza
çio de nova vistoria no im~vel, conforme tabela do 
Anexo I, desta Lei. 

Parágrafo 42 - A formulaçio de novo pedido nio implica que o 
SAMAL tenha que deferir o pretendido, salvo com
provaçgo da inexistência de qualquer mudan~a em 
relaçâo ao primeiro pedido. 

Parágrafo 52 - ~ facultado ao interessado formular quantos pedi
dos desejar em virtude de cancelamentos anterio
res, sujeitando-se sempre ao que disp~e ~~ para
srafos 3Q e 4Q deste Artiso. 

• Artigo 19 - As pessoas físicas ou jurídicas que infrinsirem as 
disposiç~es desta Lei, sem prejuízo de responsabili
dade civil e penal, no tocante ao corte e á destrui
çio da veeetaçâo, ficam sujeitas às sesuintes penali
cl <::\ cli:::~ ~5 :: 

I multa no valor de 05 (cinco) UPFMC <Unidade Pa
drio Fiscal do Município de Colatina)); por es
pécie de árvore abatida com diâmetro cio caule à 
altura do peito de 0,05m (cinco centímetro~). 

II - multa no valor ele 10 <dez) UPFMC <Unidade Padrio 
Fiscal do Município ele Colatina), por espécie de 
árvore abatida com di3metro do caule à altura do 
peito de 0,15m (quinze centímetros). 

III- multa no valor ele 20 <vinte) UPFMC <Unidade Pa
drâo Fiscal do Município de Colatina), por espé
cie de árvore abatida com diâmetro do caule à 
altura do peito superior a 0,30m (trinta centí-

As pessoas +ísicas ou jurídicas que in+rinsirem as 
disposiçSes desta Lei, sem prejuízo de responsabili
dade civil e penal, no tocante à poda da veseta~âo do 
porte arb~reo, pagaria a sua multa no valor de 05 
(cinco) UPFMC <Unidade Padr~o Fiscal do Município de 
Col<:ltina>. 

Artiso 21 - As pessoas ~ísicas ou jurídicas que in+ringirem as 
disposiçSes desta Lei, sem prejuízo ele responsabili
dade civil e penal, no tocante ao uso inadequado de 
vegetação, pagarão uma multa no valor de 02 (dois) 
UPFMC <Unidade Padrio Fiscal do Município de Colati
na) . 

, .. 1 .. -·, 
.:::.L {~s mu.ltas previstas nos Artigos 18, 19 e 20 desta Lei 



fÔLHA N.0~'3~--
!J ·'\ T.I\ __ _J_(D_J ___ Q_f!J_J .. :i.L 
. ~·· ·~· r:: ~ :1\ -----------~-;;;------------------

serio aplicadas em dobro no caso de reincid@ncias. 

Respondem solidariamente pelas infra~~es aqui prevts-

I o autor material; 
II ··-· o rnc.rndanb~; 

III- que de qualquer modo, concorra para a prática da 
:l n ·f ·,- .:::\ (~: i;~\ a::> J1 

Artiso 24 - Se a infraçio for cometida por Servidor Municipal, ~ 
penalidade será determinada apbs a conclusão do pro-

~ cesso administrativo. 

. '1' 

, .. i ! 
.i::.C.i 

A pessoa física ou Jurídica noti~icada para o paga
mento da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias, a par
tir do recebimento desta, para proceder o recolhimen
to da import3ncia ao cofre póblico; esgotado esse 
prazo lhe será cobrado o valor adicional de: 
I 03 UPFMC (Unidade Padrão Fiscal do Município de 

Colatina), por espécie, tocante às multas elen
cadas nos itens do Artiso 19, desta Lei; 

II - 02 UPFMC (Unidade Padrão Fiscal do Município de 
Colatina), no caso de poda; 

III- 01 UPFMC <Unidade Padrão Fiscal do Município de 
Colatina), no caso de uso inadequado da árvore. 

No caso de extin~~o da Unidade Padrâa Fisc~I do Muni
cípio de Colatina CUPFMC>. os valores serâo- estabele
cidos pelos índices oficiais substitutivos. 

Esta Lei entra em viaor na data de sua publtca~~o ~i
cando revosadas as disposi~Ses em contrário . 

Luiz Antonio 
Autm-

cl E' 1 r19:_~; .. 
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Serviço ~spe&i+içaçio Pre~o Unitário 

----· F~;~·;;;;·~;·---·----·--·-~~~-;:-u :i~;~;(~·~> <:i. r t:'~ t :i. r ,:;,1.d a d ci s ... ~=1 <:i. "'.". . --··--~;~~J PF MC -·-------··--·-/ 
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Remoç~o Incluindo a retirada das ar- 4 UPFMC 1 

vares e deslocamento. 
L-.. ---·-···----·------.. -·--···-----·····-··---·-·-·---·----·-.. ·---···---·--.... ·---.. -·-·-·----·--···--·--·-·-·----·-··-.. ··-·-·-·--···----··-·-..\ 

Obs.: Caso o interessadci deseje o replantio ver tabela abaixa: 

Tabelas de Muda com Replantio 

'·- 01.~~~~~~i.~~--(~~-~-.--~~:~-.::-.:~~~·:~~=~~-.:: .. ~~~;~·~~~~~~:~~~~;~~~;~-.~~~:~=~.-.-..::··-.~~~=:~-.-.· .. ~:.-.·:=--·~~:~~:~~~=-~~~--i!;~ .. ~:.~'..~!~~-~~] . 
1 01 Com replantio está incluído 0,35 LJPFMC 1 

20 além da muda, o adubo, o 0,33 UPFMC 
• 40 protetor, a mio-de-obra e o 0,30 UPFMC 

60 transporte. 0,29 UPFMC 
80 0,27 UPFMC 

1 
100 O,. 2~3 UPFMC 

101 a 500 0,24 UPFMC 

1 

501 a 1000 0,22 UPFMC 1 

Acima/1000 0,20 UPFMC 
L-.. ··------·····--··--·--------.. --···-------·---···-··--·-----................ ____ ··· .. ·---·-·----·--·-··--·-·--··---·-···---··----··...I 

Obs.: Mudas sem replantio e retiradas no Horto Florestal custarâo 
por unidade 0,17 UPFMC <Unidade Padrio Fiscal do Município 
c:IE:· CDl,:::\t:i.n<"i.),, 

Tabela para nova vistoria - 1 UPFMC 
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Cls.MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPxRXTO SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAÇ~0 7 
JUSTIÇA E REDAÇ~~-FINAL7 reunida para apreciar o presente Proje
to, ·obedecendo os Artigos 43 e 69, do Regimento Interno da Casa, 
<~ntende que o Projeto de Lei N.Q 81/93, que "Disciplina a supn:!s-

~ são, _a poda, o replantio e uso adequado e planejado das áreas re
v;::~st idas de ve.s1etai;:ão de> pm··te ar·1Jó·1-ec1 e dá outras providencias 11

, 

de autoria do Vereador Luiz Antonio Murad; encontra amparo no 
~ Art. z::. da Constituiç;:ão FecleraL que diz: 11 É: competencia comum da • 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios'': Inci~ 
SC) VI: "p·,-oteger o Medo Ambiente e cornb.::tte·1- a poluiç~ão E~m qual-· 
qw?r de !5Uas ·fcrnnas"; e no (-.)rt.. U. da L~::d. Oraân:i.c:a Municipal,. que 
diz: "Compete privati\1.:-:rniênte ao Município": Inciso I: "Le,gisJ.ar 
sobre assuntos de inté:;-e,-~~-~-_; local". 

Tendo em vista o exposto, somos peJ.a 
aprovac;:ão do p·,-ojet.o. f?rn tela,, st;Jlicitando aos. P-ii.~re!:i que ac:c::impa-· 
nhern o nosso ~arecer. 

Sala das Comiss6es, 

José Leal Sant'nna: 

Paulo Roberto Foletto: 

Valdir Nascimento:. 



• 

---~/'Íf,;.,..T.:i ;t.-:.a;;:..>,('?'"- -e ! 

· ·Ãprova<lo .. . f /---~~~discussão, \ 
por::~gLa&?J&dd:/P?~---
Sala das Sessões/.( _ __/ L~.I 1@ .. \ 

l 
~~~---·················· 

PnE.,,IDENTE 
. . •. hF .. -,f 

..... 
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caMARA MUNICIPAL DE CDLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO. SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE FINANÇASF 
ORÇAMENTO E TOMADAS DE CONTAS, reunida para apreciar o presente 
Projeto. obedecendo os Artigos 43 e 70, do Regimento Interno, 
(entende que o ·r·<::·!-f.erido Projeto de L.ei rd~. 81/93. que "Disc:i.pl ina a 
supressio. a poda, o r~plantio e uso adequadd e planejado das 
áreas revestidas de. veset~~io do porte arb~reo e dá outras provi
dências'', de autoria do Vereador Luiz ~nto~io Murad, encontra am
paro na Constitui~io Federal e na Lei Orsgnica Municipal, con~or
me 2\s p·f·eciosas considerac;:õc:.:~·s ·f!eit<as pel~:i Comi'i~s~1D P<:~rrnanEmte ele 
Leaisla~io, Justi~~ e Reda~io Final. 

Ante o exposto, somos pela aprova~âo 
• do Projeto em tela, conclamando aos nobrea Vereadores a acompa

nharem nosso Parecer. 

... ·, .. ·-: ·-

~ala das ComissSes, 

Em, 30 de Sf.0tembro ele 1993 • 

Maria Luiza P. de Avila: 

José Leandro Vacari: ---··---·-4~~~-~~-: ___ , 
/?Vice Presidente 

~();/_~li~ 
Asterval Antonio Altcié: ------··~~-··~-·------·--··--· 

4J) 



•º-:: · .. 

... . .. ..:":.:· ...... 
. -·· ·.- -·. 

,. 
___ ,,,_,,=""_., --~ ... 

Aprovado e~-----~scusslo, \ 
por~~~L , __ I 
Sala das Ses;,ões.t{. __ _/, __ 'i=?._.I. \ rf.~ .. · 
46<~~~ ___ ____.--------------·-·················· 
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·\ 

'j 



;, 

A • 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁGIO JUSI:INIANO DE MELLO E SILVA NETTO 
ESTAD'@ DO 'E·SPIRITO 'SANTO 

:P A R E C E R 

DO cmrstJMIDOR E DO PATRTidÕNIO P .. à.ISil.GfSTIQ'O~ HISTÓRICO E ARTÍS -
TICOjl :reu....'tl.ida para· apreciar o :Projeto de lei :n~ 081/93, que 

"DJ..seii::lina a - ... supressa.o j a poua, 

de autoria ~o Vereador Luiz .lmt~nio Mu:r,aa., entende que o re -

:ferido proj~to de: lei" encóntra amparo l;egal no art., 282 e se-
" ' 

guintes d.a ~ei Orgw-i-ca. ,do. Tu'ItmicÍpio, ée@mdo o qual: " Todos 
,,..., • • • f.._.;.;,.· ... ·~·- ·- .. ..... . ... . • . ' . ·- ·;-· ~·- .,;-..,.: ..s.. .. .., • ~ , 

tem dire1~0 ao meio ambiente ecologl.ca.:m.en~e equi~ioraao~ bem 

lo'.11 defendê-lo e, p;:r-ese::r-vá...;.J:c;" para as -presentes e fu.~uras gera-
. . r: ~ :.~ -. : : ! ;·;; :-! . ~ ..... 1. - ... •• • • .., ' ··- ,, ~:. r' i . ; 1: .... , ;_ : 

ções .. u .. 4...."lte o exposto, somos pe;I-.~~ ~11ro,va.çao .do projeto e:m tela 
l ..... . 

e con.clarnaaos ao's n;;.,,.0 s d'ar.,..m se1i:votê de ~poio$ 
.-=- ~r'7' ', . ·. \.. .. _;·.~}')~:.·.·:_·:-·' , :') ~ 

z 

~otZ cc4JJ Jt~ 
~~ 

• 

········~····.·.· 
Vi si te Colá.tina na. sua data· magna. .... 22 de Agostó 

TELEX - 2ZZ·289 - OTTV · TELBFONES: ?22-3142 - ?22-3444 
104 Anos de República 171 Anos de I~dependênQii ,, . 

.. ·,, 
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